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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA RFB Nº 1265, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015 
 

 

Aprova procedimentos para a Cobrança 

Administrativa Especial no âmbito da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições 

que lhe conferem os incisos III e IV do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, resolve: 

 

Art. 1º A Cobrança Administrativa Especial no âmbito da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB), assim definida aquela realizada de forma prioritária, deverá observar 

as regras estabelecidas nesta Portaria, com vistas a aprimorar os procedimentos de 

recuperação de créditos tributários (CT) e, consequentemente, promover o aumento e a 

sustentação da arrecadação dos tributos federais. 

§ 1º A Cobrança Administrativa Especial abrange, obrigatoriamente, os CT que 

estejam na condição de exigíveis, cujo somatório, por sujeito passivo, seja igual ou maior que 

R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

§ 2º A unidade da RFB poderá incluir na Cobrança Administrativa Especial outros 

CT que não se enquadrem nos critérios definidos no § 1º. 

 

Art. 2º Ao sujeito passivo que, intimado, não regularizar os CT abrangidos pela 

Cobrança Administrativa Especial, serão aplicadas as seguintes medidas, conforme o caso: 

I - encaminhamento dos dados do sujeito passivo para inclusão no Cadastro 

Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (Cadin), o que inviabilizará a 

realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos, a 

concessão de incentivos fiscais e financeiros e a celebração de convênios, acordos, ajustes ou 

contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos 

aditamentos, por órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, de 

acordo com o disposto no art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 

II - exclusão do sujeito passivo do Programa de Recuperação Fiscal (Refis), ou do 

parcelamento a ele alternativo, estabelecidos pela Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, com 

exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, bem como 

automática execução da garantia prestada, quando existente, restabelecendo-se, em relação ao 

montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da 

ocorrência dos respectivos fatos geradores, conforme definido por aquele ato legal; 

III - exclusão do sujeito passivo do Parcelamento Especial (Paes), instituído pela 

Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, com exigibilidade imediata da totalidade do crédito 

confessado e ainda não pago, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os 

acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos 

geradores, conforme definido por aquele ato legal; 

IV - exclusão do sujeito passivo do Parcelamento Excepcional (Paex), instituído 

pela Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, com exigibilidade imediata da 

totalidade do crédito confessado e ainda não pago, restabelecendo-se, em relação ao montante 
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não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos 

respectivos fatos geradores, conforme definido por aquele ato legal; 

V - exclusão do sujeito passivo do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Simples Nacional), por infração ao inciso V do art. 17 da Lei Complementar nº 123, 14 de 

dezembro de 2006; 

VI - encaminhamento ao Ministério Público Federal de Representação Fiscal para 

Fins Penais, relativa ao débito em questão, conforme estabelecido no art. 83 da Lei nº 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996; 

VII - propositura de Representação Fiscal para Fins Penais junto ao Ministério 

Público Federal por deixar de recolher aos cofres públicos, no prazo legal, valor de tributo ou 

de contribuição social retidos, conforme inciso II do art. 2º da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, caso os débitos objeto da Cobrança Administrativa Especial sejam dessa 

natureza; 

VIII - aplicação de multa à empresa e a seus diretores e demais membros da 

administração superior, na hipótese de irregular distribuição de bônus e lucros a acionistas, 

sócios, quotistas, diretores e demais membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos, 

pela inobservância do disposto no art. 32 da Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964; 

IX - arrolamento de bens e direitos para acompanhamento do patrimônio do 

sujeito passivo, com base no disposto nos arts. 64 e 64-A da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997; 

X - representação aos Departamentos de Trânsito (Detran), às Capitanias de 

Portos e Tribunal Marítimo e ao Departamento de Aviação Civil para que seja exigida 

Certidão Negativa de Débitos (CND) quando da alienação ou oneração a qualquer título, de 

bem móvel de valor superior ao definido pelo Poder Executivo, conforme previsto na alínea c 

do inciso I do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

XI - comunicação às respectivas Agências Reguladoras para que seja revogada a 

autorização para o exercício da atividade, no caso de sujeito passivo detentor de Concessões e 

Permissões da Prestação de Serviços Públicos, tendo em vista a ausência de regularidade 

fiscal para com a União, em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 27, no inciso 

IV do art. 29 e no inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o art. 14, 

o inciso VII do § 1º do art. 38 e o parágrafo único do art. 40 da Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995; 

XII - representação aos bancos públicos para fins de não liberação de créditos 

oriundos de fundos públicos, repasses e financiamentos, inclusive de parcelas de 

financiamentos ainda não liberadas, tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 10.522, de 

2002; 

XIII - representação ao órgão competente da administração pública federal direta 

ou indireta, para fins de rescisão de contrato celebrado com o Poder Público, tendo em vista a 

ausência de regularidade fiscal para com a União, em conformidade com o disposto no inciso 

IV do art. 27, no inciso IV do art. 29 e no inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666, de 1993; 

XIV - exclusão de benefícios e/ou incentivos fiscais, relativos a tributos 

administrados pela RFB, inclusive os vinculados ao Comércio Exterior, tendo em vista a 

ausência de regularidade fiscal para com a União, com base no disposto no art. 60 da Lei nº 

9.069, de 29 de junho de 1995; 

XV – cancelamento da habilitação ao Despacho Aduaneiro Expresso (Linha Azul) 

e da certificação ao Programa Brasileiro de Operador Econômico Autorizado, tendo em vista 
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a ausência de regularidade fiscal para com a União, conforme previsto no inciso I do art. 3º da 

IN RFB nº 476, de 13 de dezembro de 2004, e no inciso IV do art. 8º da IN RFB nº 1521, de 4 

de dezembro de 2014; 

XVI – representação à Administração Pública Estadual ou Municipal para fins de 

rescisão de contrato ou exclusão de benefício e/ou incentivos fiscais ou creditícios, na 

hipótese da existência de débitos relativos a tributos destinados à seguridade social, nos 

termos do § 3º do art. 195 da Constituição Federal, bem como na alínea “a” do inciso I do art. 

47 da Lei nº 8.212, de 1991; 

XVII - bloqueio do Fundo de Participação do Distrito Federal, do Estado ou do 

Município, de acordo com o disposto no inciso I do parágrafo único do art. 160 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal; 

XVIII - representação para interposição de medida cautelar fiscal, caso o sujeito 

passivo se enquadre em uma das hipóteses previstas no art. 2º da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro 

de 1992, e no art. 15 da Instrução Normativa RFB nº 1.565, de 11 de maio de 2015; 

XIX - lançamento de ofício de multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o 

valor do pagamento mensal do tributo determinado sobre base de cálculo estimada, que 

deixou de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo 

negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, 

nos termos da alínea 'b' do inciso II do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

XX – declaração de inaptidão da pessoa jurídica caracterizada como “não 

localizada” pela não confirmação do recebimento de 2 (duas) ou mais correspondências 

enviadas pela Cobrança Administrativa Especial, ou por diligência, com encaminhamento de 

carta aos sócios para ciência da declaração de inaptidão, nos termos art. 39 da Instrução 

Normativa RFB nº 1.470, de 2014; 

XXI - suspensão da inscrição no Cadastro da Pessoa Física (CPF), no caso de não 

recebimento das correspondências enviadas pela Cobrança Administrativa Especial devido a 

inconsistências cadastrais, nos termos do art. 12 da Instrução Normativa RFB nº 1.548, de 13 

de fevereiro de 2015; 

XXII - revogação da moratória nos termos do inciso I do art. 8º da Lei nº 12.688, 

de 18 de julho de 2012, no caso de entidades mantenedoras de instituições de ensino superior 

integrantes do sistema de ensino federal que aderiram ao Programa de Estímulo à 

Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior (Proies); 

XXIII - revogação da moratória e da remissão de débitos nos termos do art. 37 da 

Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013, no caso de entidades que aderiram ao Programa de 

fortalecimento das entidades privadas filantrópicas e das entidades sem fins lucrativos que 

atuam na área da saúde e que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde 

(Prosus); 

XXIV - exclusão do parcelamento e do Programa de Modernização da Gestão e de 

Responsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro (Profut), nos termos do art. 4º da Lei nº 13.155, 

de 4 de agosto de 2015, ficando a entidade proibida de usufruir de incentivo ou benefício 

fiscal previsto na legislação federal ou de receber repasses de recursos públicos federais da 

administração direta ou indireta pelo prazo de 2 (dois) anos, contado da data da rescisão, no 

caso das entidades desportivas profissionais de futebol que aderiram ao Programa; e 

XXV - encaminhamento do débito para inscrição em Dívida Ativa da União 

(DAU), sobre o qual incidirá 20% (vinte por cento) de encargos sobre o montante total do 

débito, além dos demais acréscimos legais, bem como ajuizamento de execução fiscal, com 
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penhora ou arresto de bens, conforme estabelecido pelo Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de 

outubro de 1969, e pela Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

§ 1º Além das medidas de que trata o caput, a Unidade da RFB poderá adotar 

outros procedimentos, inclusive a inserção do sujeito passivo e, no caso de pessoa jurídica, 

dos respectivos sócios e responsáveis em programa especial de fiscalização. 

§ 2º Na hipótese de pessoa jurídica, os procedimentos da Cobrança Administrativa 

Especial deverão também ser aplicados aos sócios que responderem solidariamente pela 

dívida. 

 

Art. 3º Os procedimentos da Cobrança Administrativa Especial deverão ser 

realizados no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da inclusão do CT em Cobrança 

Administrativa Especial. 

Parágrafo único. Concluídos os procedimentos de que trata esta Portaria, os CT 

não regularizados deverão ser encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN) para fins de inscrição em DAU, no prazo de que trata o art. 22 do Decreto-Lei nº 147, 

de 3 de fevereiro de 1967. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
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LEI Nº 4.357, DE 16 DE JULHO DE 1964 
 

 

Autoriza a emissão de Obrigações do Tesouro 

Nacional, altera a legislação do imposto sobre 

a renda, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. As pessoas jurídicas, enquanto estiverem em débito, não garantido, para 

com a União e suas autarquias de Previdência e Assistência Social, por falta de recolhimento 

de impôsto, taxa ou contribuição, no prazo legal, não poderão:   

§ 1º A inobservância do disposto neste artigo importa em multa que será imposta: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

I - às pessoas jurídicas que distribuírem ou pagarem bonificações ou 

remunerações, em montante igual a 50% (cinquenta por cento) das quantias distribuídas ou 

pagas indevidamente; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

II - aos diretores e demais membros da administração superior que receberem as 

importâncias indevidas, em montante igual a 50% (cinquenta por cento) dessas importâncias. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)  

§ 2º A multa referida nos incisos I e II do § 1º deste artigo fica limitada, 

respectivamente, a 50% (cinqüenta por cento) do valor total do débito não garantido da pessoa 

jurídica. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

 

Art. 33. A pessoa jurídica que, por força de lei, possua, em seu ativo, títulos de 

capital de outras empresas, poderá distribuir, mediante autorização do Ministro da Fazenda, 

por vários exercícios sucessivos, até o máximo de cinco, os lucros decorrentes do aumento de 

capital das empresas de que seja acionista, realizados nos termos do artigo 3º.   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

SÚMULA 70 

 

É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de 

tributo. 

 


